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PORTARIAS 
 

 

 

PORTARIA Nº 8.857/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA ENCARREGADA DE PROCEDER A 

AVALIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, que deu regulamento o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 

no inciso II do § 3º do art. 37 e § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão encarregada 

de avaliar a qualidade das informações prestadas 

pelo Portal da Transparência da Câmara Municipal 

de Guarapari, formada pelos servidores: JONAS 

NATALLI PARTELLI; VICTOR DOS SANTOS MATTOS; 

DAYTHON LYRIO DOS SANTOS; SIRLAN FERREIRA 

DOS SANTOS; VITOR GUIMARAES LEITE, EDUARDO 

GABRIEL DE FARIAS; ARTUR SANTOS DA SILVA; 

ALEXANDRE PEREIRA MACHADO; e MARCIA 

SEVERNINI DA VITORIA GAIGHER. 

Art. 2º – A Comissão deverá avaliar o atendimento 

a todos itens que constituem exigências dos órgãos 

fiscalizadores, sobretudo do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, bem como a atualização 

em tempo real dos dados divulgados no sítio 

eletrônico institucional, a fim de garantir ao cidadão 

o direito fundamental de acesso à informação, 

mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão. 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/08/2024, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 45% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

complementar nº 134/2023. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/05/2024. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 8.808/2024. 

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 27 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 8.858/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE 

APOIO DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS POR 

DISPENSA EM FUNÇÃO DE LIMITE DE VALOR 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, considerando que a Lei nº 

14.133/21 estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e 

regulamentada pela Resolução nº 642 de 31 de 

março de 2023, 

Considerando o Decreto nº 15.467, de 25 de julho 

de 2023, que “Regulamenta as normas e 

procedimentos de contratação direta por dispensa 

de licitação, em função de valor, com fundamento 

nos incisos I e II, do art. 75 da Lei do 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta, autárquica e, da outras 

providências.” 

RESOLVE: 

Art. 1º – Instituir a EQUIPE DE APOIO DAS 

CONTRATAÇÕES DIRETAS, composta por 

servidores municipais, conforme abaixo 

discriminado: 

I- CLAUDICEIA DE SOUZA FRANCISCO FURTADO; 

II- WELINGTON ALVES XAVIER; 

III - ISABEL CRISTINA CIRINO BARBOSA  

IV- GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA 

V- DANIELLY DOS SANTOS WANDEKOKEN 

VI - KETTLEN OLIVEIRA ALVARENGA 

Art. 2º - O Agente de Contratação/Pregoeiro 

WAGNER RUDECK STHEL COCK foi designado 

através da Portaria nº 8.576/2023, de 01/11/2023. 

Art. 3º - Integram o rol de atribuições desta equipe 

a tomada de decisões, acompanhamento do trâmite, 

o impulsionamento do procedimento e a execução 

de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento da contratação direta por dispensa em 

função do valor, com fundamentos nos incisos I e II, 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

Art. 4º - Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 60% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

http://www.cmg.es.gov.br/
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desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/05/2024. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 8.801/2024. 

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.859/2024 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO PERMANENTE DE 

INVENTÁRIO E REAVALIAÇÃO DOS BENS 

PATRIMONIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o preceituado no art. 124 

e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º- Designar os Servidores: HUDSON LEAL 

COTTA, Presidente; CARLOS HENRIQUE SALINO 

NOGUEIRA, Secretário; MIQUEIAS PEREIRA 

LOYOLA, membro; HEROFILO DE ANDRADE 

DANTAS, membro; LUCIANA SOUZA FRANCEZ 

SARAIVA, membro; e, THIAGO DOS SANTOS 

ROCHA ARAUJO, membro, para compor a 

Comissão de Inventário e Reavaliação dos Bens 

Patrimoniais da Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 2º - Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 60% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art.3º – As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art.4º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/05/2024. 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 8.637/2024. 

Art.6º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.860/2024 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO TEMPORÁRIA 

ENCARREGADA DE PROCEDER A AVALIAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; e, 

considerando o disposto na Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

estágio de estudantes e a Resolução nº 215/2019 e 

suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão encarregada 

de proceder à avaliação dos estudantes 

encaminhados pelo Centro de Integração Empresa 

Escola do Espírito Santo – CIEE/ES; para 

provimento de vagas de bolsas de estágio 

existentes no quadro de pessoal da Câmara 

Municipal de Guarapari, formada pelos servidores: 

AUDINEIA DA COSTA FERNANDES, presidente; 

GIBSON MARCELINO PINTO, membro; THIAGO 

MAURICIO RANGEL, membro; TAIS BARBOSA DE 

ASSIS, membro; NILTON ROSA VIEIRA JUNIOR, 

membro e, MARIA CELIA ABREU, membro. 

Art. 2º – A avaliação dos estudantes de nível 

superior e médio ocorrerá por meio de entrevista, 

após ter sido realizado o cadastro no site do 

CIEE/ES. 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/08/2024, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 35% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/05/2024. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 8.804/2024. 

Art. 8º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 

terça-feira, 18 de junho de 2024                        EDIÇÃO Nº 1101                                                             Página 5 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 8.861/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão Temporária de 

Apoio às Atividades Plenárias (AAP), das atividades 

relativas ao exercício de 2024 da Câmara Municipal 

de Guarapari, formada pelos servidores: 

DIVANDILSON FERREIRA DOS SANTOS, 

Presidente; YAM SEZINI MACHADO, membro; 

DEBORA PEREIRA DE SOUSA, membro; LUCELIA 

PEREIRA DE FARIAS, membro; NILO SILVA FILHO, 

membro; GISLAINE PRATES GASPARINO, membro; 

ANDERSON JESUS FALCÃO, membro; GUSTAVO 

MIRANDA HONSI, membro; BARBARA CASTRO DE 

ALMEIDA, membro; JOZIETE MELO, membro; 

RAFAEL PAVESI PIUMBINI, membro; DIEGO 

MARCELINO DE SOUZA, membro; ALBERTO 

QUEIROZ TAVARES, membro; NILTON CESAR 

MURARI DA VITORIA, membro; SIDNEI SANTANA 

DOS REIS, membro; MARIA ANGELA DE SOUZA 

BEZERRA, membro; ROBERTO DE JESUS, membro; 

LUCAS OLIVEIRA ROSSONI COSTA, membro;  

PAOLA MOREIRA PINTO, membro; TIAGO 

PROCÓPIO SOBRINHO, e membro; JOCIANA ALVES 

BARROSO. 

Art. 2º – A Comissão deverá auxiliar as Sessões 

Plenárias, sendo elas Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, fornecendo apoio procedimental às 

atividades do legislativo, bem como assessorando à 

mesa diretora, em conjunto com as chefias de 

Gabinete da Presidência na elaboração da Ordem do 

dia das Sessões Plenárias e nas solenidades, 

audiências públicas, sessões itinerantes e demais 

eventos do Poder Legislativo; 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/08/2024, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 25% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/05/2024. 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 8.817/2024. 

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.862/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA ENCARREGADA DE PROCEDER A 

AVALIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, que deu regulamento o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 

no inciso II do § 3º do art. 37 e  § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão encarregada 

de avaliar a qualidade das informações prestadas 

pelo Portal da Transparência da Câmara Municipal 

de Guarapari, formada pelos servidores: JONAS 

NATALLI PARTELLI; VICTOR DOS SANTOS MATTOS; 

DAYTHON LYRIO DOS SANTOS; SIRLAN FERREIRA 

DOS SANTOS; VITOR GUIMARAES LEITE, EDUARDO 

GABRIEL DE FARIAS; ARTUR SANTOS DA SILVA; 

ALEXANDRE PEREIRA MACHADO; MARCIA 

SEVERNINI DA VITORIA GAIGHER; e TATIANA DOS 

SANTOS OLIVEIRA. 

Art. 2º – A Comissão deverá avaliar o atendimento 

a todos itens que constituem exigências dos órgãos 

fiscalizadores, sobretudo do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, bem como a atualização 

em tempo real dos dados divulgados no sítio 

eletrônico institucional, a fim de garantir ao cidadão 

o direito fundamental de acesso à informação, 

mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão. 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/08/2024, podendo ser 

prorrogado. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 45% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

complementar nº 134/2023. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/05/2024. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 8.857/2024. 

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de maio de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.863/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar EDUARDO GABRIEL DE 

FARIAS, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 03 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.864/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar JONAS NATALLI PARTELLI, 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS – CCL-07, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 04 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.865/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar MAURO HERMES FLORES 

VIEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.866/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar PEDRO HENRIQUE 

ALVARENGA LOPES, do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na 

forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.867/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1258/2024; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 2.593/2006, 

que dispõe sobre autorização para prorrogação da 

Licença Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública 

comissionada ILANIA SOUSA DE OLIVEIRA 

PORTO, Matrícula nº 033514, a prorrogação da 

licença maternidade pelo prazo de mais 60 

(sessenta) dias, a contar a partir de 05/06/2024 à 

03/08/2024. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 05/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.868/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LEONARDO DANTAS, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 1308/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ALLAN DOS SANTOS SANA, 

do Cargo em Comissão de AUXILIAR DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.869/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MARCELO NASCIMENTO ROSA, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1316/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar MOACYR FERREIRA FERRO 

JUNIOR, do Cargo em Comissão de CHEFE 

ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.870/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MARCELO NASCIMENTO ROSA, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1311/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LUAN PEREIRA FERREIRA, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE 

ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.871/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FÁBIO GERALDO MAIO, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 1319/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar DANIELLA DA SILVA SOUZA 

VAILLAN, do Cargo em Comissão de AUXILIAR 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.872/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LEONARDO DANTAS, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 1320/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LILIA MARIA SANTOS 

VENTURINI, para exercer o Cargo em Comissão de 

SUPERVISOR DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-03, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.873/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LEONARDO DANTAS, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 1322/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear DANIELA GIL DE OLIVEIRA, 

para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.874/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LEONARDO DANTAS, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 1323/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar KELLY TATIANE SOUZA 

FRANCES SALES, do Cargo em Comissão de 

CHEFE ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR 

– GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.875/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FÁBIO GERALDO MAIO, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 1321/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear OZIEL RAMALHETE FERREIRA, 

para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.876/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1325/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ADMA SILVA SANTANA, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.877/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1326/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear MAGNO STRELOW, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.878/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1374/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar LUCILA POTON, do Cargo em 

Comissão de ASSISTENTE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-04, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 05/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 8.879/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1374/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LUCILA POTON, para exercer o 

Cargo em Comissão de AUXILIAR DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-05, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.880/2024 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1374/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor 

de provimento em comissão da Câmara Municipal 

de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

ANDRE BODART 

DE SOUSA 

Auxiliar do Gabinete 

Parlamentar 
GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do 

Gabinete 

Parlamentar 

GP-04 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Guarapari, 06 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.881/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1427/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ALEXANDRE SCHUNQUER 

DOS SANTOS, do Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari,11 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.882/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1427/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar TEREZINHA GONCALVES DE 

MATTOS, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 03/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari,11 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.883/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1427/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar RAFAEL SANTA CLARA 

DUARTE, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 04/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari,11 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.884/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1451/2024; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública 

comissionada VALCLEIDE SALES DOS SANTOS 

ROCHA, Matrícula nº 033474, lotada no gabinete 

do vereador Carlos Eduardo Dos Santos Nascimento; 

licença maternidade pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar de 14/05/2024 à 10/09/2024. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 14/05/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 12 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.885/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ISABEL CRISTINA CIRINO 

BARBOSA, do Cargo em Comissão de DIRETOR 

GERAL ADJUNTO – CCL-01, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

17/06/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 12 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.886/2024 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor RUDSON MATOS SOUZA, 

Matrícula nº 033600, para exercer a função de Fiscal 

de Despesa do processo administrativo de n° 

1376/2024 e AF n°35/2024; celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a Empresa NS 

TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 

12.137.995/0001-16, que tem como objeto Inscrição 

do vereador Franz Tristão de Almeida para participação 

no curso “Visão geral sobre os processos no Tribunal de 

Contas e suas responsabilizações na nova prestação de 

contas municipais, conforme dispositivos do STF e 

TCE’s”, a ser realizado nos dias 12 de junho a 14 de 

junho de 2024, na cidade de Curitiba/PR. e, em 

conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/06/2024. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 12 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.887/2024 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor RENAN NUNES DE 

BARROS, matrícula nº 033303, para exercer a função 

de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 

558/2024 e AF n°36/2024; celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a Empresa PONTUAL 

COMÉRCIO DE COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ: 10.269.138/0001-44, que tem como objeto o 

fornecimento parcelado de materiais de processamento 

de dados e demais equipamentos correlatos, para 

atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES e, em conformidade com o mandamento 

legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 11/06/2024. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 12 de junho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

http://www.cmg.es.gov.br/
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